
1Jrc/âtura de Sflo ]odt dod Campod 

tótado de Sao 1>aulo 

LIVRO N.2. 

DECRETO N9 7000/90 

de 23 de março de 1.990 

FLS. N~ 

'UI,UCADO (,.._) NO J~l\t 
BOUIIM DO MUNICfPIO 

~.· li ex de ;)~ l.i&J~o 

Dispõe sobre a criaçao de elemen 

to econômico e abertura de crédi 

to adicional no valor de CR$ .. 

12.350.000,00 

O Prefeito Municipal de São José dos Cam-

pos, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 59 e artigo 69 da 

Lei n9 3671, de 30 de novembro de 1989 e artigo 39, Item v, do Decreto

Lei Complementar n9 09, de 31 de dezembro de 1969, 

DECRE' TA 

Artigo 19 - Fica criado o elemento econômi-
~ . 

co 4110.00 - Obras e Instalações no Programa 15814864 . 380 - Programa de 

Apoio a População ~arginalizada no Departamento de Ação Social da Secre

taria do Desenvolvimento Social . 

Artigo 29 - Fica aberto na Secretaria da Fa 

zenda um crédito adicional no valor de CR$ 12.350.000,00 (Dozê M·ilhÕes, 

Trezentos e · Cinquenta !I·Iil Cruzei-ros l , destinado a suplementar as seguin

tes dotações do orçamento vigente : 

06.20 

06.20-03080301.240-8 

06 . .20-4120.00- 7 

07.30 

07 .3 0-03070214.330~4 

07.30- 3120 . 00 - 9 

07.50 

07.50- 06301742.040,5 

07 .·so,3120. oo-9 

12.10 

12 .10-15 814862.750-2 

1 2 .1 0-3132.00- 5 

1 2 .10,15814864.380-4 

12.10-4110.00-9 

12 .10·.·4120. 00-7 

13.10 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Departamento da Receita 

Vefculos, Mâquinas e Outros 

Equi'pamentos e Material 

Permanente 1~ . 000 • 000 t 00 

SECRETARIA DE ADMIN ISTRP.ÇÃO 

Departamento de Serviços Internos 

Parque Santos Dumont 

Material de Consumo 50.000,00 

Departamento da Guarda !>1unicipa1 

Manutenção dos Servigos 

Material de Consumo 100.000,00 

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Departamento de Ação Social 

Programas Comunitârios 

Outro s Serviços e Encargos 

Programa de Apoio a População 

!<-1arg.tnali·zada 

Obras e Instalaçóes 

Equi'pamentos e 1':1ater.ial 

Perwanent e 

SECRET.l>.RIA DE OBAAS E TRP.NSPORTES 

Departamento de Engenharia 

200.000,00 

500.000,00 



1>rt/cltu,a dt tSão ]o.Ji do6 Cawtpod 

tólodo dt tSao 1>aulo 

LIVRO N~ FLS. N~ 

cont. do Decreto n9 7000/90 - fls. 02. 

13.10-10583231.200~9 

13 . 10 4110.00- 9 

Projeto Cura 

Obras e Instalações 10.000.000,00 

Artigo 3Q - O crédito aberto no artigo ante

rior correra por conta da anulação parcial das seguintes dotações do orç~ 

mento vigente : 

07.30 

07.30-03070212.040- 4 

07.30-3132.00-5 

07.50 

07.50-06301742.390-5 

07.50-3132.00-5 

12.10 

12.10-15814851.910 4 

12.10-4110.00-9 

13.10 

13.10-1 0583231.700-9 

13.10-3132.00-5 

20.30 

20.30-03080332.700-6 

20.30-3267.00-3 

SECRE'l'ARIA DE ADMINISTRl'.ÇÃO 

Denartamento de Servicos Internos 

~anutenção dos Serviços 

Outros Serviços e Encargos 

Departamento da Guarda Munici9al 

Curses e Especializações 

Outros Serviços e Encargos 

50 . 000,00 

100.000,00 

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Departamento de. A.r;ão Social 

Construção da Sede do Programa do 

Idoso 

Obras e Instalaçóes 1.200.000,00 

SECRETARIA DE OBFAS E TRPNSPORTES 

Departamento de Engenharia 

Convênio Diversos 

Outros Serviços e Encargos 

ENCl\RGOS 6ERP.IS DO .tmNICÍPIO 

Encargos da DÍvida PÚblica 

Correção ~onetária 

10.000.000 , 00 

Correcão Monetária sobre Operacão de ., ·- ~ 

Crédito !?O;I' 1-.nteci-pa.ção da Receita 1 . O O O • O O O , O O 

Artigo 49 ~ Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de Camoos, 

23 de março de 1990. 

Registrado e na Divisão de Forrnali 

zaçao de Atos, aos vinte e três dias do rnés de mar9o do ano de mil nove-

centos e noventa. 

----~ ~til \. ---EoE'f.una to Jún · r' 

Divisão de Formaliz ,ão de Atos 

DFO- lira./-


